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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MORRINHOS - GOIÁS
Rua Dom Pedro II nº 679 – Centro / Centro Administrativo (64) 3417-2152

PORTARIA Nº 001/2017
                                                                                               Dispõe  sobre   a   convocação   ordinária          da                                                   
                                                                                               VII Conferência Municipal de Assistência Social. 

                         A SECRETARIA MUNICIPA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (CMAS), 	no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de avaliar a Política de Assistência Social no município de MORRINHOS-GOIÁS, assim como estabelecer diretrizes visando o aperfeiçoamento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), conforme estabelece o inciso V do artigo 2º da Lei nº 18.185, de 1º de outubro de 2013, RESOLVE:
                         Art.1º Convocar ordinariamente a VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL objetivando avaliar a situação da Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do SUAS;
                         Art.2º Realizar a VII Conferência Municipal de Assistência Social em Morrinhos-Goiás, dia 09 de Agosto de 2017; 
                         Art.3º O tema da VII Conferência Municipal de Assistência Social será ´´ Garantia de direitos no fortalecimento do SUAS ´´;
                         Art.4º A Comissão Organizadora coordenada pelo Presidente e pela Vice-Presidente do CMAS, com composição paritária dos representantes do Governo e da Sociedade Civil, definida em Resolução 021/2017 será responsável pela coordenação e organização de todo o processo conferencial;
                         Parágrafo único.  Apoiará a organização da VII Conferência Municipal de Assistência Social a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
                         Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                                                                           Morrinhos, 25 de Maio de 2017.

JOÃO NUNES DE MELO                                                 TEREZINHA ROSÁRIA CHAVES AMARAL
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